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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL • a.*u* PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO Adminustr 
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGISTICA 

LEI N° 9013, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

SECREIAR:A DA 

ção < 

Autoriza a abertura de Crédito Especial ao orçamento 
do exercício de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao orçamento de 2023, crédito especial, no valor global de 
R$ 61.511,58 (sessenta e um mil quinhentos e onze reais e cinquenta e oito centavos), com 
as seguintes classificações: 
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XXXX/4.4.90.52.00.00.00 
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— Secretaria Municipal da Saúde 
— Fundo Municipal da Saúde Carazinho 
- Saúde 
— Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
— Atenção Especializada 
— Incentivos Financeiros HCC 
— Equipamento e Material Permanente R$ 61.511,58 
- Transferências Fundo a Fundo 

Art. 2° Os recursos para atender a abertura do crédito especial de que trata o 
art. 1°, são provenientes de excesso de arrecadação da seguinte receita no valor de R$ 
61.511,58 (sessenta e um mil quinhentos e onze reais e cinquenta e oito centavos), nos 
termos do § 1°. inciso II, do Art. 43, da Lei Federal n°4.320/1964, conforme demonstrado no 
Anexo I. 

(7194) 4.2.9.9.9.99.0.1.02.07.00 - Aplic. Transf. Conv. Mprs Fpe N° 2301/22.. ..R$ 61.511,58 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

Lori Luiz Bol 
Secretário dá Administração e Gestão 
0P144/2023/JSP 

www.carazinhoss.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

ANEXO 1- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECURSO: 7194 - APLIC. TRANSE. CONV. MPRS FPE N2 2301/22 

4.2.9.9.9.99.0.1.02.07.00 APLIC. TRANSF. CONV. MPRS FPE N2 2301/22 

M ês 

Previsão 
inicial 

Previsão 
Adicional 

Tendência de 
Arrecadação 

Arrecadado 
EXCESSO 

(a) (b) (c) (d) (c+d) - 
(a+b) 

Janeiro - - - - - 
Fevereiro - - - 9.290,38 9.290,38 

Março - - - 7.690,07 7.690,07 
Abril - - - 9.900,02 9.900,02 
Maio - - - 7.802,72 7.802,72 

Junho - - - 9.668,09 9.668,09 
Julho - - 9.124,13 9.124,13 

Agosto - - - 8.036,17 8.036,17 
Setembro - - - - - 
Outubro - - - - -

Novembro - - - - -
Dezembro - - - - -

TOTAL - - - 61.511,58 61.511,58 
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